
BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE DNA LTDA 

CNPJ: 09.001.104/0001-95 

OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

➢ DO ENDEREÇO DA MATRIZ; 

➢ DO OBJETO SOCIAL DA MATRIZ. 

➢ DO CAPITAL SOCIAL. 

KAIRO GABRIEL CECILIANO SILVA, brasileiro, empresário, 

solteiro, nascido em 23/04/2003, portador da carteira de identidade 

(RG) sob nº 7001125, expedida pela PC/GO e no CPF sob nº 

082.879.501-04, residente e domiciliado na Avenida Independência, 

nº 139, Quadra 39-A, Lote 25, Jardim Mont Serrat, Aparecida de 

Goiânia/GO, CEP: 74.917-490; 

MARIA JULIA MENEZES DE PAULA, brasileira, empresária, solteira, 

nascida em 09/12/2004, portadora da carteira de identidade (RG) sob 

nº 7005048, expedida pela PC/GO e inscrita no CPF sob nº 

710.517.551-66, residente e domiciliada à Rua RS 3, Quadra 02, Lote 

11, Residencial Sevilha Goiânia/GO, CEP: 74.369-215; 

RODRIGO FERREIRA DOS SANTOS GONCALVES, brasileiro, 

empresário, casado sob regime parcial de bens, nascido em 

14/02/1981, portador da carteira de identidade (RG) sob nº 

325308822, expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF sob nº 

219.345.518-05, residente e domiciliado na Estrada do Campo Limpo, 

nº 6903, Condomínio Village Morumbi, Pirajussara, São Paulo/SP 

CEP: 05.787-000; 

Únicos sócios proprietários da sociedade BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE DNA LTDA, 

devidamente arquivada na JUCEG, sob o CNPJ: 09.001.104/0001-95, estabelecida à Rua C4, Nº 488, 

Andar 1, Jardim América, Goiânia/GO, CEP: 74.265-040, resolvem em comum acordo alterar o 

contrato social e as demais alterações contratuais mediante as cláusulas e condições seguintes: 

DO ENDEREÇO DA MATRIZ 

CLÁUSULA PRIMEIRA – A matriz passa a localizar-se na Avenida Castelo Branco, N° 915, Quadra 

02, Lote 112, Setor Coimbra, Goiânia/GO, CEP: 74.530-010. 
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DO OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA – A matriz passa a ter por objeto o exercício das seguintes atividades 

econômicas: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS, LABORATÓRIO DE BIOLOGIA E 

ANÁLISE MOLECULAR E CITOGENÉTICA; POSTO DE COLETA LABORATORIAL PARA 

ANÁLISES CLÍNICA E EXAMES DE PATERNIDADE; LABORATÓRIO DE ANATOMIA 

PATOLÓGICA E CITOLÓGICA; EXAME DE PEÇAS BIOLÓGICAS; SERVIÇOS DE TESTE DE DNA 

PARA DETERMINAÇÃO DE PATERNIDADE; SERVIÇOS DE VACINAÇÃO E IMUNIZAÇÃO 

HUMANA, ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA – O capital, totalmente integralizado, que era de R$ 600.000,00 (seiscentos 

mil reais), passa a ser de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), divididos em 800.000 (oitocentos mil), 

no valor nominal de (oitocentos mil) cada uma, formado por R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) em 

moeda corrente do país abaixo descritos, o aumento de capital é totalmente subscrito e integralizado 

pelos sócios, neste ato, da seguinte forma: 

SÓCIOS % QUOTAS VALOR (R$) 

KAIRO GABRIEL CECILIANO SILVA 43,34 346.720 346.720,00 

MARIA JULIA MENEZES DE PAULA 41,66 333.280 333.280,00 

RODRIGO FERREIRA DOS SANTOS GONÇALVES 15 120.00 120.000,00 

TOTAL 100 800.000 800.000,00 

 PARÁGRAFO ÚNICO – A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor das quotas por 

eles integralizadas, respondendo este por sua total integralização do Capital Social. 

BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE DNA LTDA 

CNPJ: 09.001.104/0001-95 

CONSOLIDAÇÃO 

KAIRO GABRIEL CECILIANO SILVA, brasileiro, empresário, 

solteiro, nascido em 23/04/2003, portador da carteira de identidade 

(RG) sob nº 7001125, expedida pela PC/GO e no CPF sob nº 

082.879.501-04, residente e domiciliado na Avenida Independência, 

nº 139, Quadra 39-A, Lote 25, Jardim Mont Serrat, Aparecida de 

Goiânia/GO, CEP: 74.917-490; 

MARIA JULIA MENEZES DE PAULA, brasileira, empresária, solteira, 

nascida em 09/12/2004, portadora da carteira de identidade (RG) sob 
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nº 7005048, expedida pela PC/GO e inscrita no CPF sob nº 

710.517.551-66, residente e domiciliada à Rua RS 3, Quadra 02, Lote 

11, Residencial Sevilha Goiânia/GO, CEP: 74.369-215; 

RODRIGO FERREIRA DOS SANTOS GONCALVES, brasileiro, 

empresário, casado sob regime parcial de bens, nascido em 

14/02/1981, portador da carteira de identidade (RG) sob nº 

325308822, expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF sob nº 

219.345.518-05, residente e domiciliado na Estrada do Campo Limpo, 

nº 6903, Condomínio Village Morumbi, Pirajussara, São Paulo/SP 

CEP: 05.787-000; 

Únicos sócios proprietários da sociedade BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE DNA LTDA, 

devidamente arquivada na JUCEG, sob o CNPJ: 09.001.104/0001-95, estabelecida à Avenida Castelo 

Branco, N° 915, Quadra 02, Lote 112, Setor Coimbra, Goiânia/GO, CEP: 74.530-010, resolvem em 

comum acordo consolidar o contrato social e as demais alterações contratuais mediante as cláusulas 

e condições seguintes: 

NOME EMPRESARIAL, SEDE, PRAZO DE DURAÇÃO E INICIO DAS ATIVIDADES 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome empresarial de BIOCROMA CLINICA DE 

EXAMES DE DNA LTDA, podendo adorar como nome fantasia BIOCROMA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem sua sede à Avenida Castelo Branco, N° 915, Quadra 02, 

Lote 112, Setor Coimbra, Goiânia/GO, CEP: 74.530-010, podendo a mesma abrir filiais, sucursais, 

agencias e escritórios em qualquer parte do território nacional, sendo que atualmente existe 2 filiais 

com a seguinte localização: 

1. Filial nº 1: Rua Conselheiro Pedro Luiz, nº 66, Pavimento Terreo, Setor Rio Vermelho, 

Salvador/BA, CEP: 41.950-610, devidamente registrada na JUCEBA sob nº 29901181522, inscrita no 

CNPJ sob nº 09.001.104/0003-57, com objeto social no ramo de posto de coleta de materiais para 

exames de DNA e destaque para o capital de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), divididos em 5.000 (cinco 

mil) quotas no valo nominal de R$ 1,00 (um real), proporcionalmente distribuído à participação de casa 

sócio no capital social. 

2. Filial nº 2: Rua Jose Jannarelli, Nº 199, Conjunto 114, Edif. Morumbi Medical Center, Vila 

Progredior, São Paulo/SP, CEP: 05.615-000, com objeto social no ramo de SERVIÇOS DE EXAMES 

DE DNA e destaque para o capital de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), divididos em 5.000 (cinco mil) 

quotas no valo nominal de R$ 1,00 (um real), proporcionalmente distribuído à participação de casa 

sócio no capital social. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de duração do presente contrato é por tempo indeterminado, e 

teve seu início em 15/08/2007. 

DOS OBJETOS SOCIAIS DA MATRIZ E FILIAIS 

CLÁUSULA QUARTA – A sociedade tem como objeto social o exercício das seguintes atividades: 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS, LABORATÓRIO DE BIOLOGIA E ANÁLISE 

MOLECULAR E CITOGENÉTICA; POSTO DE COLETA LABORATORIAL PARA ANÁLISES 

CLÍNICA E EXAMES DE PATERNIDADE; LABORATÓRIO DE ANATOMIA PATOLÓGICA E 

CITOLÓGICA; EXAME DE PEÇAS BIOLÓGICAS; SERVIÇOS DE TESTE DE DNA PARA 

DETERMINAÇÃO DE PATERNIDADE; SERVIÇOS DE VACINAÇÃO E IMUNIZAÇÃO HUMANA, 

ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE. 

DA CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUINTA - O capital, totalmente integralizado, é de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), 

divididos em 800.000 (oitocentos mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

subscrito e integralizado, em moeda corrente do país, assim distribuído entre os sócios: 

SÓCIOS % QUOTAS VALOR (R$) 

KAIRO GABRIEL CECILIANO SILVA 43,33 346.720 346.720,00 

MARIA JULIA MENEZES DE PAULA 41,66 333.280 333.280,00 

RODRIGO FERREIRA DOS SANTOS GONÇALVES 15 120.00 120.000,00 

TOTAL 100 800.000 800.000,00 

 PARÁGRAFO ÚNICO – A responsabilidade dos sócios será limitada ao valor de suas 

quotas, e responderão pela integralização do capital social na forma do artigo 1.052 do Código 

Civil. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SEXTA - A administração e uso do nome empresarial será exercida pelo sócio KAIRO 

GABRIEL CECILIANO SILVA, podendo assinar todos os documentos isoladamente, a qual caberá a 

representação ativa ou passiva, judicial ou extrajudicial, e de praticar todos e quaisquer atos 

necessários a consecução dos objetivos em defesa dos interesses e direitos da empresa. 

CLÁUSULA SÉTIMA - É vedado o uso do nome empresarial em negócios estranhos aos seus 

objetivos, sobretudo em favor de terceiros, tais como fianças, abonos, saques de favor, etc., 

comprometendo-se os sócios a reservarem os seus avais pessoais em benefícios da empresa que 

fazem parte. 

Página 4 de 8



 PARÁGRAFO ÚNICO - A gerência administrativa e financeira da sociedade pode a qualquer 

tempo ser exercida por um profissional indicado pelos respectivos sócios através de procuração 

pública em cartório, com amplos poderes para gerir os negócios da empresa, inclusive 

movimentação de conta bancária e/ou representá-los em qualquer ato da empresa. 

CLÁUSULA OITAVA - Os sócios podem realizar mensalmente, dentro dos limites permitidos pela 

legislação, a título de pró-labore, uma retirada, a qual será levado à conta de despesas administrativas 

da empresa (art. 9°, Lei 9.249/95). 

 PARÁGRAFO ÚNICO - Os administradores receberão mensalmente, fixado de comum 

acordo pelos sócios, um pró-labore, o qual será levado à conta de despesas administrativas da 

empresa. 

CLÁUSULA NONA - O administrador declara sob as penas da lei, não estar impedida por lei especial, 

tampouco estar condenados à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra 

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, enquanto perdurarem os 

efeitos da condenação, nos termos do parágrafo primeiro do art. 1.011 da Lei nº 10.406/02. 

DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA - As deliberações dos sócios: 

 PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sobre a alteração deste contrato, a incorporação, fusão, 

dissolução da sociedade ou cessação de liquidação, será tomada pelos votos correspondentes, 

no mínimo, a maioria absoluta do capital social; 

 PARÁGRAFO SEGUNDO - Sobre o pedido de concordata, dissolução da sociedade e a 

expulsão de sócios por justa causa, serão tomadas por votos que representam mais da metade 

do capital social (maioria absoluta); 

 PARÁGRAFO TERCEIRO - Sobre a destituição do administrador sócio nomeado neste 

contrato, a aprovação das contas da administração, a nomeação e destituição dos liquidantes e 

o julgamento de suas contas, serão tomadas pelos votos correspondentes, no mínimo, a maioria 

absoluta do capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios reunir-se-ão, extraordinariamente, quando convocado 

pelo sócio administrador, através de carta circular ou de e-mail, entregue até o dia anterior à data 

marcada, constando ainda o horário e a ordem do dia, para deliberar sobre as matérias referidas na 

cláusula décima segunda e sobre outras de ordem contratual e/ou legal. As reuniões ocorrerão na 

sede social, salvo necessidade de realização em outro local. Neste último caso, a convocação deverá 

ser entregue até o terceiro dia anterior à data marcada. 
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 PARÁGRAFO ÚNICO - A presença de todos os quotistas supre a intempestividade, ausência 

ou qualquer irregularidade da convocação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A reunião anual dos sócios será realizada sempre no último 

sábado do mês de março de cada ano, às 09:00 horas, para tomar as contas do administrador e 

deliberar sobre o balanço patrimonial e o de resultado econômico, dispensando a convocação formal, 

salvo se houver outros assuntos a serem incluídos na ordem do dia e/ou mudança de data, através 

de comunicação formal e até o terceiro dia que antecede a nova data marcada. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - As reuniões dos sócios serão instaladas com a presença ou por 

procuração de todos: sempre que houver deliberação sobre as matérias referidas na cláusula décima 

segunda, é vedada representação por terceiros. A cópia da ata deverá ser levada a arquivamento e 

averbação no registro próprio, juntamente com outros documentos exigidos por Lei ou pelo Contrato 

Social, nos 20 (vinte) dias subsequentes à reunião. 

DAS DELIBERAÇÕES CONTÁBEIS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Ao fim de cada exercício social, que coincidirá com o término do 

ano civil, os sócios elaborarão, até 30 (trintas) dias antes da reunião anual com base nos livros 

contábeis as demonstrações contábeis exigidas pela legislação civil e fiscal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Em 31 de dezembro de cada ano será realizado o Balanço Geral da 

empresa, e os lucros ou prejuízos serão suportados pelos sócios mensalmente e cumulativamente 

serão levantados balancetes e dá demonstrações de resultados, com vistas ao acompanhamento da 

evolução dos negócios empresa. 

 PARÁGRAFO ÚNICO - Os sócios poderão fazer retiradas a título de antecipação de lucros 

do exercício em curso, com base nos balancetes e demonstrações de resultados mensais. 

DA DISSOLUÇÃO, APURAÇÃO E PAGAMENTO DOS HAVERES 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A resolução da sociedade em relação a um sócio, por morte, retirada 

ou exclusão, bem como apuração e pagamento dos haveres, regular-se-ão pelo disposto nos artigos 

1.028 a 1.032, do Código Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A dissolução, a liquidação e a partilha dos haveres sociais, regular-

se-ão pelo disposto nos artigos 1.033 a 1.038, e artigos 1.102 a 1.112, do Código Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - A dissolução da sociedade dar-se-á por deliberação dos sócios, por 

maioria absoluta, ou nos casos previstos em Lei, hipótese em que a partilha do saldo, que na 

liquidação seja porventura apurado, será feira entre os sócios na exata proporção de suas respectivas 

participações no capital social. 

Página 6 de 8



CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Falecendo, ou sendo interditado qualquer dos sócios, a sociedade 

continuará sua atividade com os herdeiros, sucessores e incapaz. Não sendo possível, ou inexistindo 

interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 

base na situação patrimonial da sociedade, devendo ser pago aos herdeiros, sucessores e 

procuradores do falecido o valor correspondente às suas quotas de capital social e a sua participação 

nos lucros o líquido apurado até a data do falecimento, mediante levantamento do balanço 

especialmente levantado para este fim. 

 PARÁGRAFO ÚNICO - Na hipótese prevista acima, o capital social e mais haveres apurados, 

será pago aos herdeiros 6% (seis por cento) ao ano, vencendo-se a primeira delas 30 (trinta) 

dias após efetuar-se o respectivo balanço. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Em caso de dissolução da sociedade, esta entra em liquidação, dividindo-

se o património entre os sócios, na proporção de suas quotas de capital, depois de pagar as taxas 

sociais e obrigações gerais da empresa. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Os casos omissos neste instrumento seguirão o disposto no 

Código Civil Brasileiro (Lei n° 10.406/2002). 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Nas omissões deste instrumento, a sociedade reger-se-á pelo 

que dispõe a referida Lei, e elege o foro da comarca de Goiânia, Estado de Goiás, para dirimir as 

questões ou ações oriundas do presente instrumento. 

E, por estarem assim justo e contratados, os sócios assinam o presente instrumento em 1 (uma) via 

de igual teor e forma, para um único e mesmo efeito. 

Goiânia/GO, 05 de dezembro de 2023. 

KAIRO GABRIEL CECILIANO SILVA 

MARIA JULIA MENEZES DE PAULA  

RODRIGO FERREIRA DOS SANTOS GONCALVES 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE DNA LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

08287950104

21934551805

71051755166
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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